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LEI NÔMERO 983 DE 04 DE SETEMBRO DE 1989 

Autoriza o Executivo a celebrar conv~nio com 

a Delegacia do Patrim8nio da União no Estado 

de São Pau 1 o. 

JOSf NfLIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Est~ncia Bal

neária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribui 

çÕes que lhe são conferidas por Lei, 

F A Ç O S A B E R que a C~mara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Artigo Iº - Fica o Executivo Municipal autorl 

zado a celebrar conv~nio com á,.'delegacia do Patrim~nio da 

União no Estado de são Paulo, para o fim de intercSmbio de 

informações e prestação de serviços mGtuos. 

Artigo 2º - Ficam aprovadas as cláusulas bási 

cas do conv~nio, nos termos da minuta anexa, que fica faze~ 

do pal"te- integrante desta 1 e i. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execu-

ção desta lei correrão por conta das dotações consignadas 

no orçamento vigente, suplementadas, se necessário, por De~ 

ereto. 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA EST~NCIA BALNEÃRIA DE UBATUBA, aos 

04 de setembro de 1989. 

- Prefeito Municipal 
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Publicada na Diretoria de Expediente do Gabinete do Prefei 

de Expedient~do G.,P. 
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